
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM RETIRO 

ESTADO DE SANTA CATARINA

REDAÇÃO FINAL N.° 1588/26

RATIFICA A 3o ALTERAÇÃO DO CONTRATO DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE 
SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES - CISAMURES.

Art. Io Fica ratificada a 3a Alteração do Contrato do Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde da Região da Amures - CISAMURES, aprovada em Assembléia 
Geral Ordinária realizada em 11 de dezembro de 2025 e devidamente publicada no Diário 
Oficial dos Municípios em 12 de dezembro de 2025.

Art. 2° A presente ratificação tem por objeto o ingresso do Município de Santa 
Cecília no Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região da Amures - 
CISAMURES, na condição de ente consorciado, nos termos do art. 3o do Contrato de 
Consórcio Público.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 09 de março de 2026.
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